
                                                                                                                                                    
ORDEM DOS TRABALHOS DA 40ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 3 ª 
SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE 
ALEGRE DE MINAS ÀS 20:00 HORAS DO DIA 09 DE 
DEZEMBRO/2.019 
 1– Chamada inicial dos Srs. Vereadores; 
 2– Abertura da reunião pelo Presidente: 
 3– Primeira parte do Hino Nacional: 
 4 - Leitura Bíblica: 
5 - Leitura da Ata da Reunião Ordinária 
6 – PROPOSIÇÕES QUE ESTÃO DANDO ENTRADA: 
6.1 – Projeto de Lei Complementar nº 008/2.019, Altera Parte da Tabela 
I – Lista de Prestação de Serviços, Item 21 (21,01) – SERVIÇOS DE 
REGISTROS PÚBLICOS, CARTORÁRIOS E NOTARIAIS da Lei 
Complementar nº 063/2.005 (Código Tributário do Município) e dá 
Outras Providências, de autoria do Executivo;  
6.2 – Projeto de Lei nº 045/2.019, Autoriza a Doação de Bens Móveis à 
Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Monte Alegre de 
Minas – ASCAMAM – e dá Outras Providências, de autoria do  
Executivo; 
6.3 – Projeto de Lei Complementar nº 009/2.019, Dispõe Sobre o 
Procedimento de Regularização/ Licenciamento Ambiental, 
Intervenção Ambiental e Supressão Arbórea e os Valores Fixados para 
Indenização de Custo de Análise de Pedidos de Licenciamento 
Ambiental e Outros Serviços no Âmbito do Município de Monte Alegre 
de Minas e dá Outras Providências, de autoria do Executivo; 
                                                                                                                                
7 – ORDEM DO DIA: 
7.1 – Projeto de Lei nº 044/2.019, Dispõe Sobre a Feira Livre de Monte 
Alegre de Minas, de autoria do Vereador Dr. Paulo Marinho de Oliveira; 
7.2 – Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 005, 30 de outubro 
de 2.019, Dispõe Sobre Normas Urbanísticas Específicas para a 
Instalação e o Licenciamento de Infraestrutura de Suporte para 
Equipamentos de Telecomunicações e das Estações Transmissoras de 



Radiocomunicação – ETR’s Autorizadas e Homologadas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações – ANATEL no Município de Monte 
Alegre de Minas / MG e dá Outras Providências, de autoria do 
Executivo; 
7.3 – Projeto de Resolução nº 009/2.019, Altera Dispositivo da Resolução 
nº 545, de 22 de outubro de 2.019, Cria Anexo I e dá Outras 
Providências, de autoria dos Vereadores: Mara Regina Teixeira 
Guimarães, Douglas Vasconcelos Andreani, Douglas Pereira Mamede; 
7.4 – Indicação CM nº 108/2.019; 
 
 
Câmara Municipal de Monte Alegre de Minas, 09 de dezembro de 2.019 
 
                                     __________________________________________ 
                                     Flávio Oliveira de Souza – Presidente da Câmara 
                                                                                

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 


